
APRAVADO pelo Plendrio, em Discussão Gerøl e Votøção

Única, o PR}JET} DE LEI lvo 164/2016, oriwndo dø MENSAGEM

GOVERNAMENTAL N' 54/2016 - Com PARECER CONJ{.INTO das Comissões

de Constituição, Justiça e Redøção; de Finançøs Públicøs; e de obras,

Patrimônio e Serviços Ptiblicos (Reløtor: Deputødo ÐAVID ALMEIDA).

FAVORaíVEL qo projeto nos termos dos Substitutivos encøminhødos pelo Exmo

Governødor do Estado, øtravés das Mensagens Governamentøis n" 66 e 80/2016.

Volte o Processo ù Comissão de Consfituição e Justiçø,

pøra elaborar ø Redação FinøL.

Em: 13 de dezembro de 2016.

Deputødo EELARMIM LtrNS

lo Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, em

Discussão Geral e Votaçíio Únicct, ø Redação Final do Projeto

de Lei ¡f. o 164/201 6, oriundo dø MENSAGEM

GOVERNAMENTAL N.' 54/2 O 1 6.

A Sanção Governamental.

Em:13.12.2016

Dep o

Vice-Presidente


